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MOÇÃO nº 147/2019
Moção 51/19
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Rafael Alves, vem respeitosamente, nos termos do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado pelo douto Plenário, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES, a ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE URUGUAIANA, pela passagem do dia 03 de dezembro, Dia Internacional do Portador de Deficiência.

Endereço da Associação: Av. Presidente Getúlio Vargas, 2918. 

Justificativa:

Esta entidade é de extrema importância para nossa cidade, pois ela desenvolve projetos que visa oferecer várias atividades aos portadores de deficiência e tem como principal objetivo elevar a autoestima dessas pessoas, no auxílio aos portadores em suas limitações dando a eles a oportunidade de participarem de atividades que normalmente não poderiam. O deficiente físico encontra muitas dificuldades na sociedade de hoje, por isso tamanha importância desta entidade.
Uruguaiana, 02 de dezembro de 2019.
Ver. RAFAEL ALVES
Bancada do PMDB
PDV/CMU/gaRA

